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AUTÓGRAFO No  051-2018  

À PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 002-2018  
Autoria do Projeto: Vereador Josimar Rodrigues  

Inclui parágrafo único nó artigo 209 da Lei 
Orgânica do Município, vedando a aplicação da 
ideologia de gênero nas práticas pedagógicas 
das escolas municipais. 

• A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARÂGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica incluído o parágrafo único ao  art.  209 da Lei Orgânica do Município — Lei 
Municipal n° 1.616, de 10/10/1990:  

"Art.  209 ... 

Parágrafo único. - Fica vedada a adoção de políticas de ensino, cúrrículo 
sescolar,' disciplina facultativa ou obrigatória, que visem a aplicação da 
ideologia de gênero nas escolas municipais de ensino.  

Art.  2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADO em livro' próprio na data supra e PUBLI D 	Edital afixado em lugar 
público de costume. 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neto" 
	Autógrafo n° 051/18, - PELOM 002/18 - 1 

Rua  Guerin()  Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 Paraguaçu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1

